
PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RECURSO EMERGENCIAL 

Oa) Lur De Amparo Ao ldas0, pessoa juridica de dircito privado, de fins näo lucrativos, com sede 
cm GRAVATA, no(a) Sitio Jatobá 2016, Gravata Rutal Gravata - PE, CEP 55640-992, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n° 22.253.41 2/0001-76, doravante denominado(a) INSTITUIÇAO neste ato 

representada por Joao Cordeiro De Oliveira Júnior, inscrito no CPF/MF sob o n 773.919.694-00 
residente c domiciliadota) cm RUA PRINCIPAL , SN MANDACARU (PE087) UMA 
ENTRADA A DIREITA DEPOIS DA ESCOLA INTERMEDIARIA JOAO PAULO I, CEP: 
SS640992, Iirma a seguinte Proposta, comprometendo-se a utili7ar os rccursos tinanceiros 

concedidos pelo Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos MMFDH, por mecio da 

Fundaçäo Banco do Brasil (FBB), na forma da Lei l4.018, de 29.06.2020, e conforme disposto nas 
Portaria Ministerial n° 2.221/2020, alterada pela Portaria n° 2.377/2020, assim como declara estar 
Ciente dos scguintes termos e condições: 

1. Objcto: Desenvolver ações destinadas a mitigar os efeitos da pandemia decorrente do 

coronavirus (Covid-19), no âmbito da INSTITUIÇAO, por meio da utilização de recursos 

financeiroS no valor de RS 78.941,00, em GRAVATA (PE), para atendimento a 34 pesoas 
1dosas, conforme aprovado pelo MMFDH. 

O valor por categorna de despcsa e a meta para csta Proposta cstão descritos a seguir: 
Meta Adquirir os insumos para utilização, preferencial, em ações de prevenção e de controle 
da infecção dentro da lLPI; compra de insumos e de cquipamentos basicOS para segurançac higiene dos residentes e funcion�rios; compra de medicamentos e adequação dos espaçOs para 
Isolamento dos casos suspeitos e leves de Covid-19. 

ltem de Despcsa 
Valor R$ 

Alimento0 
RS 12.235,00 

Itens de higiene e limpeza 
RS 8.353,00 

(produtos para limpeza e descontaminação de ambiente, sabonete 

liquido, álcool 70%, fraldas geriátricas descartáveis) 
Equipamentos de Proteção Individual-EPls 

RS 6.353.00 
(máscaras descartaveis e de proteçao lacial acrilica transparente, 

luvas descartáveis, toucas descartaveis, capote/avental hospitalar) 
Colchöcs, lençóis, edredons, cobertores ou mantas, torro para cobertura de RS 12.000.00 mesas, toalhas de banho e tapetes antiderrapantes, panelas e utensilios. 

Medicamentos Equipamentos médico-hospitalarcs 
comerciali7açao. 

de livre| RS 20.000,00 

Material leve e de läcil limpeza para adequação de espaços. RS 20.000,00 

Outros: 

RS 0,00 

Valor total do recurso 
RS 78941,00 

3. O prazo de execução é de 4 (qulro) meses, a partir da data de recebinmento do recurso 
financeiro, para cxccuçao das atividades descritas io item 2 e de até 2 (dois) meses para 



estaga0 de contas à FHH após o fim do prazo de exccuçao 

4 pazo de vig¢ncia da presente P'roposta é deczcmbro de 2021 podendo ser prorrogada à critério 
a FBR mediante conunicaçào á IL Pl 

S. A FRR disponibilizará sistema ou qualqucr outro meto digital para operacionali7açao do 
PCCsso disposto ncsta P'roposta. A INSTTTUC AO c seu respcctivo represcntantc, dcsde já, 
responsabilizam-se pela veracidade das intormaçöes prestadas, pelo uso adequado, bem como 
pelo sigilo da senha, sob pena de responderem po eventuais prejuizos causados 

6. A lberação do recurso financeiro serå eletuada em uma parcela, apos recebimento na FB desta Proposta devidamente assinada. 

7. Os recursos creditados deverão ser aplicados exclusivanente na aquisiçao dos itens descritos n0 

tem2. Eventuais ajustes serdo avaliados quando da análise da prestação de contas, mcdiante 
justificativa da INSTTUIÇAO. 

8. Orecurso reterente a presente Proposta será concedido, a critério da FBB, por mcio de cartao 
pre-pago Vinculado ao CNPJ da INSTITUIÇAO e do CPF de seu representante legal, ou por 
outro mcio cletrónico. 

a) Não é permitida a cmissão de mais de um cartão para o mesmo CPF. 

No caso da existncia de representante legal responsávcl por mais de uma ILPI habilitada, devera sCr indicado outro representante para fins de recebimento e utilizaça0 do cartao. 

9. Eventuais sobras de recursos existentes no cartão serão cancelados após 120 (cento e vinte) dias a contar da data do credito etetuado pela FBB. 

10. Apos recebimento do cartão, o representante legal da INSTITUIÇAO deverá declarar à FBB o recebimento do cartão. 

11. A INSTITUIÇAO responsabiliza-se pela compatibilidade de preços entre o valor de mercado e 
o valor dos itens de despesa a serem ctctivamentec adquiridos guardando as evidëncias pelo prazo de T0 anos, bem como declariä-se ciente do cumprimento desta obrigação. 

12. Para fins de prestação de contas, a comprovação das despesas efetuadas, as notas fiscais, cupons fiscais e recibos de pagamento emitidos deverao conter o CNPJ do fornecedor/prestador de serviço e da INSTTTUIÇAO, dala de emissåo, descrição detalhada do(s) produto(s) ou serviço(s) com a respcctiva quantidade(s) e valor(es) expresso cm reais. 

13. A correta aplicação dos recursos devera ser evidenciada, de forma complementar, mediante a 

apresentação de fotos, videos ou outros mcios que evIdenciem o cumprimento da meta aprovada 10 tem 2. 

14. Os documentos originais e evidencias produzidos cm decoréncia da utilizaçäo dos recursas 
deverão ser guardados pelo prazo de 10 (dez) anO8, a partir do dia útil subsequcnte ao da 



presentaçio da prestação de contas. 

15. A utilização dos recursos é vetada nos Seguintes casOs: 

a) pagar, a qualguer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lci especifica e na lei de diretrizes orçamentartas, 
b) contratar, para prestação de serviços, servidor ou cmpregado publico, inclusive aqucle que 

NCrga cargo em comissão ou função de confiança, do órgao ou entidade pública federal, ou 
seu cónjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei cspecitica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
e) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em dat anterior à assinatura desta 

Proposta; e 

d) pagar para prestação de serviços pessoas naturais condenadas pela pratica de crimes contra 
a administração publica ou contra o patrimonio püblico, de erimes cleitorais para os quais a 

lCi comine pena privativa de liberdade e de crimes de lavagcm ou ocullaçäo de bens, direitos 

walores. 

16. Permitir o livre acesso da FBB, do gestor designado no àmbito da parceria firmada entre a FBB 

e o Ministerio da Mulher, da Familia c dos Direitos Humanos, membros do Conselho de 
Politica Püblica da área, quando houver, da Comissão de Monitoramento c Avaliação - CMA e 

Servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal e do Tribunal de Contas 
da União, a todos os documentos relativos à execução da presente Proposta, bem como a 

INSTITUIÇAO, permitindo o acompanhamento in loco e prestando todas e quaisquer informaçQes solicitadas. 

17. Permitir o acesso da FBB à movimentação financeira relativa à execução da presente Proposta. ficando, desde já autorizada a consultar quaisquer extratos para efeitos de acompanhamento da 
execução. 

18. A execução do objeto da parceria serå acompanhada pelo Ministério da Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos, concedente dos recursos financeiros, por meio de ações de monitoramento c avaliaçao, objctivando a gestao adcquada e regular da parceria, consoante o disposto na Lei n° 13.019, de 2014 e no Decreto n* 8.726, de 2016. 

19. Os bens adquiridos são de propricdade da INSTITUIÇAO, responsável por: a) utilizar os bens clou materiais em conformidade com o item 2; 
b) garantir a guarda e manutenção dos bens adquiridos com recurso desta Proposta; c) comunicar imediatamente a FBB qualquer dano que os bens vierem a sofrer, d) arcar com todas as despesas rererentes a transporte, guarda, conservaçao, manutenção e recuperação dos bens; 

c) em caso de furto ou roubo, levar o falo, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento da autoridade policial competcnte, enviando copla da ocorrncia å FBB, além da proposta para reposição do bem, de competencia da INSTITUIÇÃO; e 

f) durante a vigëncia da presente P'roposta, somente movimentar os bens mediante expressa autorização da FBB. 

20. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdencianos, fiscais e comerciais relacionados a cxecuçao do objeto previsto neste Temmo, o que não implica responsabilidade solidária ou subsidiária da FBB quanto à inadimplência da INSTITUIÇAO 
em relaçao ao relerido pagamenlo, aos onus incidenles sobre o objeto da parcera ou aos aanos 



decorrentes de restrição à sua execuçao. 

21. A INSTITUIÇAO deverá apresentar à FBB, em até 02 (dois) nieses a partir do prazo fnal de 
exCcuçao, o Relatorno Final, contorme modelo a ser disponibilizado, c evidencias relativas ao 

cuniprimento da meta, ancxando, no minimo 

a) arelaçao das despesas cfetivamente real1zadas em observancla a Proposla, b) a relação de bens adquiridos, produzidos ou transtormadOs, quando houver, Ccopia Simples das notas e dos comprovantes Tiscais ou recibos, COntorme descrito no tem 

. 

22. A INSTITUIÇAO será notificada, via e-mail, quanto à aprovação da prestação de contas 

apresenlada. 

23. A INSTITUIÇAO será notificada, via c-mail, quanto à necessidadc de ajustes c'ou 

esclarecimentos relacionados à preslação de contas apresentada, quando consaladas 

nconsistcnclas pela FBB, para regularização ou restituiçaão dos valores, por parte da 
INSTITUIÇAO, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

24. Em caso de persistirem as inconsistëncias apontadas, u sendo parcialmente acolhidas as 

Justificativas, e uma vez exaurida a fasc recursal, a FBB encaminhará ao Ministério da Mulher, 

da Familia e dos Direitos Humanos relatório que indique as inconsisténcias detectadas para 
análise conclusiva e providências para restituição do erário 

25. Por ocasião da conclusão, denúneia, rescisão ou extinção desta Proposta, a FBB fica, desde ja, 
autorizada a bloquear, e estornar o saldo tinanceiro remanescente disponivel no cartao pre-pago0 

26. A INSTITUIÇA0 se obriga a mencionar em todos os seus atos de promoção c divulgação do 
projeto, objcto desta parceria, por qualquer meio ou lorma, a participação do Ministerio da 
Mulher, da Familia e dos Direitos Humanos e da FBB, de acordo com o Manual de ldentidade Visual a ser disponibilizado. 

27. A publicidade de todos os atos relacionados a presente Proposta devera ter cariter exclusivamente cducativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoçao pessoal de autoridades ou servidores publicos, bem como interesses politico-partidarios ou cleitorais, direa ou indiretamente, e 
religioso. 

28. A publicação do extrato da presente Proposta no portal www.fbb.org.br serå providenciada pela FBB. 

29. Fica eleita a Circunscrição Judiciana de Brasilia (DF) para dirimir quaisquer dúvidas que resultem da prescnte Proposta, com exclusa0 de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja após tentativa de conciliação c solução administrativa. 

30. A critério da FBB, a assinatura da prescnte Proposta pelos representantes legais da INSTITUIÇAO poderá ocorrer de lorma cletronica mediante acesso ao sistema indicado no 
item 5, considerada, desde já, legitima. 

31. A FBB e a INSTTTUIÇAO comprometem-se, desde já, a observar c cumprir o disposto na Lei 

13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, e demais legislações aplicáveis ao processaiento de dados de pessoas naturais aos quais obtenham acesso, por meio da adoção de praticas que 



preserve 0 dircito a privucidade dlaqucles cujos dados toram colelados. 

a)A NsTTUIÇAO auorza, desde já, a FB8 c o MMFDH a divulgarem os dados 

C.tivos a presenle propusta para lis de transparncia perante a sOCIcdade. 

.Observar e cumprir as disposiçöcs contidas na Lci 12.846/2013, incluindo, mas não se 

imitando, a não se utulizar de pråticas corruptas clou anticticas, de forma direta ou indireta. 

perante a FBB. 

33. A ILPI declara ainda: 

a inexistir integrantcs no corpo diretivo da ILPI de integrante do Consclho Curador, da 
Diretora Exeutiva ou do Conselho Fiscal da FBB, em caráter efetivo ou suplente, bem como 

OS respectivos cónjuges, companhciros ou parentes até 

mpcoimento a entidades e instituições que contam, em scu corpo diretivo, com 

representantes do Banco do Brasil S.A; 
b) que a ILPI não atua com causas politico-partidárias ou elcitorais, dircta ou indirctamente, 
independente de sua natureza juridica; c 

tercciro grau, estendido o 

c) que a lLPl observa os principios relativos aos direitos humanos e à preservação ambiental. 

bem como n�o pratica atos relacionados à exploração de trabalho infantil elou análogo à 

escravidão, prostituição e exploraçäo sexual de crianças e adolescentes. 

Cidade (UF), 18 de novembro de 2020 

ASSnatura keprescntante Igal 
Jono Cordeiro De Oliveira Jinior 
CPF: 773.919.694-00 
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